
P refeitura Municipal da Agua Preta
Praça dos Três Poderes n.u 3182 - Agua Preta - Pernambuco

dá ousças providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO Dâ l&UA PRETA, fa
ço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a s^guin-V V "
te Leis

tivo Municipal, a partir"de 12 de setembro do corrente exercício

dimento áa despesa de que trata o artigo anterior correrão p‘or ' 
conta das dotações específióas, ôonstantes do orçamento aprova
do para o corrente exercício*

Ant. 32 - Esta Lei entrará e m ;vigor na da
ta de sua publicação*

Art. 42 - Revogadas as disposições em con-

GABIHETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA ÂGUA PRE 
TA, EM 03 DE SETEMBRO DE 1991*

Art. 12 - Fica conpddido utíkdseâguatd1*̂  de 
6Af° (sessenta e quatro por cento) a fodo funcionalismo do Execu-

Art. 22 - Os recursos necessários a© aten

trar io.


